PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 016/2024, DE 27 DE MARÇO DE 2024.

ALTERA AS LEIS MUNICIPAIS Nº 898/2012, Nº 1031/2014 E AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
GIOVAN POGANSKI, Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - O caput do artigo 35 da lei municipal nº 898 de 22/03/2012 – Plano de Carreira do Magistério – passará a vigorar com o seguinte teor:

“Art. 35. São criados 36 (trinta e seis) cargos efetivos de professor.” 

Art. 2º - O artigo terceiro da Lei Municipal nº 1031 de 16/05/2014, que estabelece o quadro de cargos de provimento efetivo passará a sofrer a seguinte alteração, acrescendo uma vaga ao cargo de Pedreiro: 
	CATEGORIAS FUNCIONAIS
	N° DE CARGOS
	PADRÃO DE VENCIMENTO
	

	Pedreiro
	03
	06
	


Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a contratação emergencial, em razão do excepcional interesse público, de:

- 02 (dois) operadores de máquinas.
- 07 (sete) motorista operário III.
§ 1º - As atribuições a serem desenvolvidas pelos contratados, são as especificadas nas atribuições do cargo previstas na Legislação Municipal.
§ 2º - A contratação será de natureza administrativa, ficando assegurado ao contratado os direitos previstos no artigo 236 da Lei Municipal nº 07/2001.
§ 3º - A contratação excepcional será pelo período de 2 (dois anos), podendo ser prorrogado uma vez por igual período ou até que retornarem os servidores licenciados para concorrer.

§   4º - A contratação se dará:
I - Com base na lista de aprovados em concurso e ou processo seletivo simplificado já realizado. Não havendo participante da lista interessados, será efetuada seleção na forma a ser prevista em edital, que deverá prever, pelo mínimo, os seguintes itens:

II – Divulgação uma vez através da Rádio Campinas;

III – Colocação no mural de publicações do Município;

IV – Três (03) dias como período mínimo de inscrições.
Art. 4º- As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, 27 de março 2024.
GIOVAN POGANSKI

Prefeito Municipal
MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO
 PROJETO DE LEI Nº 016/2024
Remetemos, em anexo, o projeto de lei nº 016/2024, que tem por objetivo alterar o plano de carreira dos servidores e do magistério bem como autoriza a contratação temporária de motoristas e operadores.

O Plano de Carreira do Magistério passa o número de cargos de Professor efetivo de 30 para 36, buscando-se, assim, o atendimento das necessidades das duas escolas municipais. Trinta professores se tornaram insuficientes pois o atendimento da creche, educação infantil e fundamental, adicionado ao turno integral, impõe um maior número de professores efetivos, evitando-se, assim, suprir as carências com outras formas de contratação, como temporárias e convocações.

No plano de carreira dos servidores estamos aumentando uma vaga de Pedreiro. Hoje temos duas vagas e passarão a três.

Estamos solicitando a contratação temporária de 07 motoristas com o objetivo de substituir os eventuais motoristas que se licenciarão para concorrer nas próximas eleições.
Os dois operadores é para suprir a necessidade de servidores com esta qualificação, pois além de termos operadores licenciados temos a previsão de que haja aposentadoria no setor.
Estes possíveis contratados para substituir licenciados, quando do retorno dos mesmos terão seu contrato rescindido.

Estamos nos precavendo com embasamento nos servidores licenciados em anos anteriores.

Assim, entendendo que a contratação temporária se justifica, solicitamos que o presente seja aprovado, oportunidade em que renovamos ao Nobre Presidente e Senhores Vereadores nosso apreço e consideração.
Cordialmente.

GIOVAN POGANSKI
Prefeito Municipal
